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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.276, DE 17/10/2000

Autoriza o Executivo Municipal a conceder redução de até 50% (cinquenta por cento) no recolhimento do ISSQN aos contribuintes deste imposto que oferecerem vagas para estagiários em seus serviços.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, aos contribuintes, pessoas jurídicas que oferecerem vagas para estagiários das escolas sediadas no Município, redução de 50% (cinquenta por cento) do valor pago a cada estagiário, no recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, devido pelas empresas.

§ 1º - O crédito adquirido para redução do ISSQN, somente terá validade para o mês no qual prestou serviço o estagiário, não  podendo cumular crédito para uso em outros meses.

§ 2º - Os contratos somente valerão para estágios curriculares supervisionados nas áreas do próprio curso técnico do estagiário, com a apresentação de relatório.

Art. 2º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua vigência.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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